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INFORMAÇÃO 01/2023 CEL 

À Comunidade Universitária Campus de Paranavaí.   

Prezadas(os),  

Seguem informações/instruções importantes para as ELEIÇÕES para Conselhos Superiores, 

Conselhos Intermediários, Direções de Centro e Coordenações de Curso. 

No próximo dia 31 de outubro de 2023 – entre as 08:00 às 21:30 - ocorrerá o processo 

eleitoral para escolha de representantes que ocuparão importantes cargos na Gestão da nossa 

Universidade.  

Neste Processo serão eleitos Representantes Discentes, Docentes e Agentes Universitários 

para os Conselhos Superiores (CAD, CEPE e COU) e para os Conselhos Intermediários (Conselho 

de Campus e Conselhos Deliberativos de Centro de Área), bem como as Direções de Centro de Área 

e Coordenações de Cursos de Graduação. 

O Colégio Eleitoral foi separado em quatro locais de votação, por Centro de Área, a saber: 

➢ Local de Votação 1 - Sala do Mestrado – onde votam Docentes e Discentes para Ciências 

Humanas e da Educação (Ciências Biológicas, Geografia, História, Letras, Matemática e Pedagogia, 

Mestrado PPIFOR E PROFEI);  

 

➢ Local de Votação 2 - Sala da Direção de Centro – onde votam Discentes e Docentes para 

Ciências Sociais Aplicadas (Administração, Ciências Contábeis, Direito, Serviço Social)   

 

➢ Local de Votação 3 – Sala da Direção de Centro – onde votam Discentes e Docentes de 

Ciências da Saúde (Educação Física e Enfermagem).  

 

➢ Local de Votação 4 – Sala da Residência Pedagógica – onde votam Docentes, Agentes e 

Discentes nos conselhos superiores (Conselho de Campus – COU, CEPE, CAD). 

 

➢ Local de Votação 5 – (Extensão - Loanda) – Sala da Secretaria – onde votam Docentes, 

Agentes e Discentes nos conselhos superiores ( Conselho de Campus – COU, CEPE, CAD), 

e para Direção de Centro de Ciências Sociais Aplicadas (Curso  Gestão de Produção 

Industrial).  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

➢ Votam Discentes regularmente matriculados nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação, 

Docentes lotados nos Colegiados de Cursos de Graduação e Pós-Graduação e Agentes 

Universitários lotados no Campus; 

 

➢ No Colégio Eleitoral de seu respectivo Centro de Área, cada categoria de eleitores terá sua 

própria urna de votação e estas serão separadas por curso. 

Exemplo: Discentes do Curso de Pedagogia terão uma urna própria, assim como Docentes de 

Pedagogia terão uma urna própria, e assim sucessivamente, para todos os cursos. 
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➢ Os Discentes, Docentes e Agentes Universitários, deverão, antes de receber as cédulas para 

votação, apresentar aos mesários documento oficial com foto e assinar a lista de comparecimento. 

DURANTE A VOTAÇÃO 

Para votar, cada eleitor receberá dos Mesários uma cédula para cada cargo a ser eleito, conforme 

segue: 

Discentes votam para: Professores votam para: Agentes Universitários votam para: 

Representante CAD Representante CAD Representante CAD 

Representante COU Representante COU Representante COU 

Representante CEPE  Representante CEPE 

Representante Cons. Campus Representante Cons. Campus Representante Cons. Campus 

Coordenação de Curso Coordenação de Curso  

Direção de Centro de Área Direção de Centro de Área  

Representante Cons. de Área Representante Cons. de Área  

 

Após registrar seu voto, cada eleitor deverá depositar todas as cédulas que recebeu na respectiva 

urna à qual pertença.  

Atenção: o voto é válido apenas se a marcação for feita dentro do quadrado impresso na cédula 

para esse fim, ao lado do nome do candidato (a). Certifique-se de que marcará seu voto 

corretamente, conforme quadro:  

Exemplos de votos válidos: 

 

   Exemplo de voto nulo: 

PARTICIPEM!  

                                                                                                                 A Comissão Eleitoral. 
PORTARIA Nº 017/2023 – Campus de Paranavaí. 

VOTO 

NULO 

 

VOTO 

NULO 
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